
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 005/2022

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 18/04/2022

RECURSO ORDINÁRIO: e - 5959/2019
RECORRENTE: CAMILA ALMEIDA/COMERCIAL TREVO
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE DÉBITOS DE TLF

EMENTA

PEDIDO DE BAIXA DE TLF’s. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA
INDEFERINDO. RECONHECE EM SEGUNDA INSTANCIA A INATIVIDADE DA
CONTRIBUINTE PAR AOS ANOS DE 2008 Á 2014 E 2016 Á 2019, POIS
DEVIDAMENTE COMPROVADA A INATIVIDADE, MANTENDO A COBRANÇA
DOS VALORES RELATIVOS AOS ANOS DE 2006, 2007 E 2015, NO QUE
TANGE A MULTA, A MESMA RESTOU ALCANÇADA PELO INSTITUTO DA
DECADENCIA. RECURSO CONHECIDO PARCIAMENTE E PROVIDO POR
MAIORIA.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO, pelo voto
divergente do Conselheiro Ronaldo Brutti Reis, para conceder o cancelamento
das Dívidas de TFL dos anos de 2008 á 2014 e 2016 á 2019, bem como deixar de
aplicar a multa prevista no Ar tº 191 e 234 do CTM; sendo acompanhado pelos
Conselheiros Héliton Herodes de Paulo, Marcos Lazzarotto Libardoni e Jalusa
Pretofsky Meyer, sendo que os Conselheiros João José da Silva Junior, Eliseo
Cordeiro e Rita Bruno Correa de Moraes acompanharam a relatora, em se
tratando de empate o Senhor Presidente acompanhou o voto divergente; nos
termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: e – 6674/2022
RECORRENTE: JEISON BENETTI
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REEMISSÃO DE BOLETO



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EMENTA

REEMISSÃO DE BOLETO COM BENEFÍCIO DE COTA ÚNICA. FALHA NO
SISTEMA DO IPTU MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL n° 3.001/2011. DECRETO
Nº 077/2021. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. REEMISSÃO
RECONHECIDA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022 DOS IMÓVEIS DO
RECORRENTE.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO do recurso, sendo o
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 10 de maio de 2022.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


